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LEI Nº 12.663, DE 5 DE JUNHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das 

Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo 

FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 

2013, que serão realizadas no Brasil; altera as 

Leis nºs 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 

10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece 

concessão de prêmio e de auxílio especial 

mensal aos jogadores das seleções campeãs do 

mundo em 1958, 1962 e 1970.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES PERMANENTES 

 

Art. 37. É concedido aos jogadores, titulares ou reservas das seleções brasileiras 

campeãs das copas mundiais masculinas da FIFA nos anos de 1958, 1962 e 1970:  

I - prêmio em dinheiro; e  

II - auxílio especial mensal para jogadores sem recursos ou com recursos 

limitados.  

 

Art. 38. O prêmio será pago, uma única vez, no valor fixo de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) ao jogador.  

 

Art. 39. Na ocorrência de óbito do jogador, os sucessores previstos na lei civil, 

indicados em alvará judicial expedido a requerimento dos interessados, independentemente de 

inventário ou arrolamento, poder-se-ão habilitar para receber os valores proporcionais a sua 

cota-parte.  

 

Art. 40. Compete ao Ministério do Esporte proceder ao pagamento do prêmio.  

 

Art. 41. O prêmio de que trata esta Lei não é sujeito ao pagamento de Imposto de 

Renda ou contribuição previdenciária.  

 

Art. 42. O auxílio especial mensal será pago para completar a renda mensal do 

beneficiário até que seja atingido o valor máximo do salário de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se renda mensal 1/12 

(um doze avos) do valor total de rendimentos tributáveis, sujeitos a tributação exclusiva ou 

definitiva, não tributáveis e isentos informados na respectiva Declaração de Ajuste Anual do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 43. O auxílio especial mensal também será pago à esposa ou companheira e 

aos filhos menores de 21 (vinte um) anos ou inválidos do beneficiário falecido, desde que a 

invalidez seja anterior à data em que completaram 21 (vinte um) anos. 

§ 1º Havendo mais de um beneficiário, o valor limite de auxílio per capita será o 

constante do art. 42 desta Lei, dividido pelo número de beneficiários, efetivos, ou apenas 

potenciais devido à renda, considerando-se a renda do núcleo familiar para cumprimento do 

limite de que trata o citado artigo. 

§ 2º Não será revertida aos demais a parte do dependente cujo direito ao auxílio 

cessar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.705, DE 21 DE JULHO DE 2003 
 

 

Concede pensão especial a Luiz Felippe 

Monteiro Dias.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida pensão especial, mensal e vitalícia, no valor de quinhentos 

reais, a Luiz Felippe Monteiro Dias, filho de Lyda Monteiro da Silva, que faleceu, vítima 

direta de atentado, ocorrido no dia 27 de agosto de 1980, no Estado do Rio de Janeiro, 

promovido por motivações políticas.  

§ 1º A pensão de que trata este artigo é personalíssima e não se transmite aos 

herdeiros do beneficiário.  

§ 2º As importâncias pagas serão deduzidas de qualquer indenização que a União 

venha a desembolsar em razão do acontecimento.  

§ 3º O valor da pensão será atualizado nos mesmos índices e critérios 

estabelecidos para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social.  

 

Art. 2º A despesa decorrente desta Lei correrá à conta do programa orçamentário 

"Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União".  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  
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LEI Nº 10.724, DE 20 DE AGOSTO DE 2003 
 

 

Concede pensão especial a Mário Kozel e 

Terezinha Kozel. 
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida pensão especial, mensal e vitalícia, no valor de R$ 330,00 

(trezentos e trinta reais), a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel, pais do soldado Mário Kozel 

Filho, que faleceu, vítima direta de atentado, ocorrido em 1968, promovido por motivações 

políticas. (Valor reajustado para R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais), a partir de 

janeiro de 2004, pela Lei nº 11.257, de 27/12/2005) 

§ 1º A pensão de que trata este artigo é personalíssima e não se transmite aos 

herdeiros dos beneficiários.  

§ 2º As importâncias pagas serão deduzidas de qualquer indenização que a União 

venha a desembolsar em razão do acontecimento.  

§ 3º O valor da pensão será atualizado nos mesmos índices e critérios 

estabelecidos para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social.  

 

Art. 2º A despesa decorrente desta Lei correrá à conta do programa orçamentário 

"Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União".  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de agosto de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539975&seqTexto=39708&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 10.923, DE 22 DE JULHO DE 2004 
 

 

Concede pensão especial a Orlando Lovecchio 

Filho.  

 

  

 PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida pensão especial, mensal e vitalícia, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), a Orlando Lovecchio Filho, vítima de atentado, ocorrido em 19 de março 

de 1968, promovido por motivações políticas, que resultou perda de membro e incapacidade 

funcional laborativa permanente.  

§ 1º A pensão de que trata este artigo é personalíssima e não se transmite aos 

herdeiros do beneficiário.  

§ 2º As importâncias pagas serão deduzidas de qualquer indenização que a União 

venha a desembolsar em razão do acontecimento.  

§ 3º O valor da pensão será atualizado nos mesmos índices e critérios 

estabelecidos para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social.  

 

Art. 2º A despesa decorrente desta Lei correrá à conta do programa orçamentário 

"Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União".  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Amir Lando 
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LEI Nº 11.753, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

 

Concede, a título de indenização decorrente de 

responsabilidade civil da União, pensão 

especial à dependente de Roberto Vicente da 

Silva.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedido, a título de indenização decorrente de responsabilidade civil 

da União, pensão especial mensal, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), a Maria 

Aparecida da Silva, viúva, mãe de Roberto Vicente da Silva, morto nas dependências do 1º 

Batalhão de Infantaria Blindada, em Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, em 25 de janeiro 

de 1972.  

Parágrafo único. As importâncias recebidas pela beneficiária serão deduzidas de 

qualquer indenização ulterior que a União venha a ser obrigada a pagar em razão do fato. 

  

Art. 2º O benefício previsto nesta Lei será reajustado em conformidade com o art. 

224 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e seus efeitos financeiros retroagem a 25 de 

janeiro de 1972.  

 

Art. 3º A despesa decorrente do disposto nesta Lei correrá à conta do programa 

orçamentário Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Dilma Rousseff 
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LEI Nº 10.706, DE 30 DE JULHO DE 2003 
 

  

Autoriza a União a conceder indenização a 

José Pereira Ferreira.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder indenização de R$ 52.000,00 

(cinqüenta e dois mil reais) a José Pereira Ferreira, portador da carteira de identidade RG nº 

4.895.783 e inscrito no CPF sob o nº 779.604.242-68, por haver sido submetido à condição 

análoga à de escravo e haver sofrido lesões corporais, na fazenda denominada Espírito Santo, 

localizada no Sul do Estado do Pará, em setembro de 1989.  

Parágrafo único. O pagamento da indenização prevista no caput exime a União de 

efetuar qualquer outro ressarcimento ao beneficiário.  

 

Art. 2º  A despesa decorrente do disposto nesta Lei correrá à conta de recursos 

alocados ao Programa de Trabalho Direitos Humanos, Direito de Todos, da Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República.  

 

Art. 3º A União será ressarcida dos gastos resultantes da autorização contida no 

art. 1º desta Lei, utilizando-se, se necessário, das ações ou procedimentos administrativos ou 

judiciais cabíveis, assegurada ampla defesa.  

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Dirceu de Oliveira e Silva 
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LEI Nº 10.821, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Concede indenização, a título de reparação de 

danos, às famílias das vítimas do acidente de 

Alcântara e à família do subtenente do 

Exército Alcir José Tomasi.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida indenização, a título de reparação de danos, em parcela única, 

por servidor, aos dependentes legais dos seguintes servidores do programa espacial brasileiro, 

que faleceram, vítimas diretas de acidente ocorrido com o foguete VLS-1, em 22 de agosto de 

2003, no Centro de Lançamento de Alcântara - MA:  

I- Amintas Rocha Brito;  

II - Antonio Sergio Cezarini;  

III - Carlos Alberto Pedrini;  

IV - Cesar Augusto Costalonga Varejão;  

V - Daniel Faria Gonçalves;  

VI - Eliseu Reinaldo Moraes Vieira;  

VII - Gil Cesar Baptista Marques;  

VIII - Gines Ananias Garcia;  

IX - Jonas Barbosa Filho;  

X - José Aparecido Pinheiro;  

XI - José Eduardo de Almeida;  

XII - José Eduardo Pereira II;  

XIII - José Pedro Claro Peres da Silva;  

XIV - Luis Primon de Araújo;  

XV - Mario Cesar de Freitas Levy;  

XVI - Massanobu Shimabukuro;  

XVII - Mauricio Biella de Souza Valle;  

XVIII - Roberto Tadashi Seguchi;  

XIX - Rodolfo Donizetti de Oliveira;  

XX - Sidney Aparecido de Moraes;  

XXI - Walter Pereira Junior.  

Parágrafo único. As importâncias pagas serão deduzidas de qualquer indenização 

que a União venha a desembolsar em razão do acidente referido no caput.  

 

Art. 2º A indenização prevista nesta Lei será deferida aos dependentes na ordem 

de preferência estabelecida pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

Art. 3º A indenização a ser paga na forma do art. 1º, em parcela única, 

corresponderá ao produto do montante total do valor da remuneração fixa, percebida pelo 

servidor falecido, no mês anterior ao da ocorrência do óbito, pelo número de anos 

remanescentes até a data em que completaria 65 (sessenta e cinco) anos de vida.  

§ 1º Considera-se remuneração fixa, para os efeitos desta Lei, as seguintes 

rubricas:  
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I - vencimento básico;  

II - vantagem pessoal a título de adicional por tempo de serviço;  

III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia;  

IV - vantagem pecuniária individual; e  

V - vantagem pessoal decorrente de quintos ou décimos incorporados.  

§ 2º Em nenhuma hipótese o valor da indenização será inferior a R$ 100.000,00 

(cem mil reais).  

 

Art. 4º Até completarem 24 (vinte e quatro) anos, os dependentes diretos dos 

trabalhadores de que trata esta Lei terão direito à bolsa-educação especial, a ser paga 

mensalmente mediante depósito em conta bancária vinculada.  

§ 1º O valor de que trata o caput deste artigo será de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais) mensais, por dependente, devendo ser atualizado anualmente, sempre no mês de 

janeiro, adotando-se o índice legalmente estipulado para o reajuste das mensalidades escolares 

das instituições particulares de ensino.  

§ 2º O Ministério da Defesa regulamentará o disposto neste artigo em 30 (trinta) 

dias a contar da publicação desta Lei.  

§ 3º Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão inserir em 

programação orçamentária específica anual do Ministério da Defesa valor suficiente ao 

pagamento das despesas criadas por este artigo.  

§ 4º Os valores creditados nas contas vinculadas de que trata o caput poderão ser 

resgatados, mensalmente, pelo respectivo titular, se maior de idade, ou pelo respectivo 

responsável.  

 

Art. 5º Ficam concedidos os benefícios previstos nesta Lei aos dependentes legais 

do subtenente do Exército Alcir José Tomasi.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

José Viegas Filho  

Guido Mantega  
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LEI Nº 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982 
 

 

Dispõe sobre pensão especial para os 

deficientes físicos que especifica, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, 

vitalícia e intransferível, aos portadores da deficiência física conhecida como "Síndrome da 

Talidomida" que a requererem, devida a partir da entrada do pedido de pagamento no Instituto 

Nacional de Previdência Social - INPS.  

§ 1º  O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da 

concessão segundo o índice de Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

ORTN, será calculado, em função dos pontos indicadores da natureza e do grau da 

dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um, de metade do maior salário 

mínimo vigente no País.  

§ 2º  Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o 

trabalho, para a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-

se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou 

total.  

 

Art. 2º  A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da 

apresentação de atestado médico comprobatório das condições constantes do artigo anterior, 

passado por junta médica oficial para esse fim constituída pelo Instituto Nacional de 

Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados.  

 

Art. 3º A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito de opção, não 

é acumulável com rendimento ou indenização que, a qualquer título, venha a ser pago pela 

União a seus beneficiários, salvo a indenização por dano moral concedida por lei específica. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.190, de 13/01/2010, produzindo efeitos 

a partir de 01/01/2010) 

§ 1º O benefício de que trata esta Lei é de natureza indenizatória, não 

prejudicando eventuais benefícios de natureza previdenciária, e não poderá ser reduzido em 

razão de eventual aquisição de capacidade laborativa ou de redução de incapacidade para o 

trabalho, ocorridas após a sua concessão. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997 e transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 2º O beneficiário desta pensão especial, maior de trinta e cinco anos, que 

necessite de assistência permanente de outra pessoa e que tenha recebido pontuação superior 

ou igual a seis, conforme estabelecido no § 2º do art. 1º desta Lei, fará jus a um adicional de 

vinte e cinco por cento sobre o valor deste benefício. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 3º Sem prejuízo do adicional de que trata o § 2º, o beneficiário desta pensão 

especial fará jus a mais um adicional de trinta e cinco por cento sobre o valor do benefício, 

desde que comprove pelo menos:  
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I - vinte e cinco anos, se homem, e vinte anos, se mulher, de contribuição para a 

Previdência Social;  

II - cinqüenta e cinco anos de idade, se homem, ou cinqüenta anos de idade, se 

mulher, e contar pelo menos quinze anos de contribuição para a Previdência Social. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.877, de 4/6/2004) 

 

Art. 4º  A pensão especial será mantida e paga pelo Instituto Nacional de 

Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional.  

Parágrafo único.  O Tesouro Nacional porá à disposição da Previdência Social, à 

conta de dotações próprias consignadas no Orçamento da União, os recursos necessários ao 

pagamento da pensão especial, em cotas trimestrais, de acordo com a programação financeira 

da União.  

 

Art. 4º-A  Ficam isentos do imposto de renda a pensão especial e outros valores 

recebidos em decorrência da deficiência física de que trata o caput do art. 1º desta Lei, 

observado o disposto no art. 2º desta Lei, quando pagos ao seu portador.  

Parágrafo único. A documentação comprobatória da natureza dos valores de que 

trata o caput deste artigo, quando recebidos de fonte situada no exterior, deve ser traduzida 

por tradutor juramentado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 20 de dezembro de 1982; 161º da Independência e 94º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Carlos Viacava  

Hélio Beltrão  
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LEI Nº 9.422, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
 

  Dispõe sobre a concessão de pensão especial 

aos depedentes que especifica e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial mensal, 

retroativa à data do óbito, no valor de um salário mínimo vigente no País, ao cônjuge, 

companheiro ou companheiras descendente, ascendente e colaterais até segundo grau das 

vítimas fatais de hepatite tóxica, por contaminação em processo de hemodiálise no Instituto 

de Doenças Renais, com sede na cidade de Caruaru, no Estado de Pernambuco, no período 

compreendido entre fevereiro e março de 1996, mediante evidências clínico-epidemiológicas 

determinadas pela autoridade competente.  

 

Art. 2º. Havendo mais de um pensionista habilitado ao recebimento da pensão de 

que trata o artigo anterior, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 77 da Lei n° 8.213, de 

24 de julho de 1991.  

 

Art. 3º. A percepção do benefício dependerá do atestado de óbito da vitima, 

indicativo de causa mortis relacionada com os incidentes mencionados no art. 1°. 

comprovados com o respectivo prontuário médico, e da qualificação definida no art. 1º, 

justificada judicialmente, quando inexistir documento oficial que a declare.  

 

Art. 4º. A pensão de que trata esta Lei não se transmitirá ao sucessor e se 

extingüirá com a morte do último beneficiário.  

 

Art. 5º. Os efeitos desta Lei serão sustados, imediatamente, no caso de a Justiça 

sentenciar os proprietários do Instituto com o pagamento de pensão ou indenização aos 

dependentes das vítimas.  

 

Art. 6º. A despesa decorrente desta Lei será atendida com recursos alocados ao 

orçamento do Instituto Nacional do Seguro Social, a conta da subatividade "Aposentadorias e 

Pensões Especiais concedidas por legislação específica e de responsabilidade do Tesouro 

Nacional".  

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Reinhold Stephanes  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 9.425, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a concessão de pensão especial 

às vítimas do acidente nuclear ocorrido em 

Goiânia, Goiás.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É concedida pensão vitalícia, a título de indenização especial, às vítimas 

do acidente com a substância radioativa CÉSIO 137, ocorrido em Goiânia, Estado de Goiás.  

Parágrafo único. A pensão de que trata esta Lei, é personalíssima, não sendo 

transmissível ao cônjuge sobrevivente ou aos herdeiros, em caso de morte do beneficiário.  

 

Art. 2º. A pensão será concedida do seguinte modo:  

I - 300 (trezentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIR para as vítimas com 

incapacidade funcional laborativa parcial ou total permanente, resultante do evento;  

II - 200 (duzentas) UFIR aos pacientes não abrangidos pelo inciso anterior, 

irradiados ou contaminados em proporção igual ou superior a 100 (cem) Rads;  

III - 150 (cento e cinqüenta) UFIR para as vítimas irradiadas ou contaminadas em 

doses inferiores a 100 (cem) e equivalentes ou superiores a 50 (cinqüenta) Rads;  

IV - 150 (cento e cinqüenta) UFIR para os descendentes de pessoas irradiadas ou 

contaminadas que vierem a nascer com alguma anomalia em decorrência da exposição 

comprovada dos genitores ao CÉSIO 137;  

V - 150 (cento e cinqüenta) UFIR para os demais pacientes irradiados e/ou 

contaminados, não abrangidos pelos incisos anteriores, sob controle médico regular pela 

Fundação Leide das Neves a partir da sua instituição até a data da vigência desta Lei, desde 

que cadastrados nos grupos de acompanhamento médico I e II da referida entidade.  

Parágrafo único. O valor mensal da pensão será o valor da UFIR à época da 

publicação desta Lei, atualizado, a partir de então, na mesma época e índices concedidos aos 

servidores públicos federais.  

 

Art. 3º. A comprovação de ser a pessoa vítima do acidente radioativo ocorrido 

com o CÉSIO 137 e estar enquadrada nos incisos do artigo anterior deverá ser feita por meio 

de junta médica oficial, a cargo da Fundação Leide das Neves Ferreira, com sede em Goiânia, 

Estado de Goiás e supervisão do Ministério Público Federal, devendo-se anotar o tipo de 

seqüela que impede o desempenho profissional e/ou o aprendizado de maneira total ou 

parcial.  

Parágrafo único. Os funcionários da Vigilância Sanitária que, em pleno exercício 

de suas atividades, foram expostos às radiações do CÉSIO 137 também serão submetidos a 

exame para comprovação e sua classificação como vítimas do acidente, devendo-se 

igualmente anotar o tipo de seqüela que impede ou limita o desempenho profissional.  

 

Art. 4º. Havendo condenação judicial da União ao pagamento de indenização por 

responsabilidade civil em decorrência do acidente de que trata esta Lei, o montante da pensão 

ora instituída será obrigatoriamente deduzido do quantum da condenação.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 5º. O pagamento da vantagem pecuniária de que trata esta Lei ocorrerá à 

conta de encargos previdenciários dos Recursos da União sob a supervisão do Ministério da 

Fazenda, a partir do ano seguinte à publicação desta Lei, com a despesa prevista no 

Orçamento da União.  

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 11.520, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a concessão de pensão especial 

às pessoas atingidas pela hanseníase que foram 

submetidas a isolamento e internação 

compulsórios.  

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 373, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, 

vitalícia e intransferível, às pessoas atingidas pela hanseníase e que foram submetidas a 

isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônia, até 31 de dezembro de 1986, que 

a requererem, a título de indenização especial, correspondente a R$ 750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais).  

§ 1º A pensão especial de que trata o caput é personalíssima, não sendo 

transmissível a dependentes e herdeiros, e será devida a partir da entrada em vigor desta Lei.  

§ 2º O valor da pensão especial será reajustado anualmente, conforme os índices 

concedidos aos benefícios de valor superior ao piso do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 3º O requerimento referido no caput será endereçado ao Secretário Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República, nos termos do regulamento.  

§ 4º Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o processamento, a 

manutenção e o pagamento da pensão, observado o art. 6º.  

 

Art. 2º A pensão de que trata o art. 1o será concedida por meio de ato do 

Secretário Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, após parecer da 

Comissão referida no § 1º.  

§ 1º Fica criada a Comissão Interministerial de Avaliação, com a atribuição de 

emitir parecer prévio sobre os requerimentos formulados com base no art. 1º, cuja 

composição, organização e funcionamento serão definidos em regulamento.  

§ 2º Para a comprovação da situação do requerente, será admitida a ampla 

produção de prova documental e testemunhal, e, caso necessário, prova pericial.  

§ 3º Na realização de suas atividades, a Comissão poderá promover as diligências 

que julgar convenientes, inclusive solicitar apoio técnico, documentos, pareceres e 

informações de órgãos da administração pública, assim como colher depoimentos de terceiros.  

§ 4º As despesas referentes a diárias e passagens dos membros da Comissão 

correrão à conta das dotações orçamentárias dos órgãos a que pertencerem.  

Art. 3º A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito à opção, não é 

acumulável com indenizações que a União venha a pagar decorrentes de responsabilização 

civil sobre os mesmos fatos.  

Parágrafo único. O recebimento da pensão especial não impede a fruição de 

qualquer benefício previdenciário.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Art. 4º O Ministério da Saúde, em articulação com os sistemas de saúde dos 

Estados e Municípios, implementará ações específicas em favor dos beneficiários da pensão 

especial de que trata esta Lei, voltadas à garantia de fornecimento de órteses, próteses e 

demais ajudas técnicas, bem como na realização de intervenções cirúrgicas e assistência à 

saúde por meio do Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

Art. 5º O Ministério da Saúde, o INSS e a Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República poderão celebrar convênios, acordos, ajustes ou outros 

instrumentos que objetivem a cooperação com órgãos da administração pública e entidades 

privadas sem fins lucrativos, a fim de dar cumprimento ao disposto nesta Lei.  

 

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Tesouro Nacional e 

constarão de programação orçamentária específica no orçamento do Ministério da Previdência 

Social.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 18 de setembro de 2007; 186º da Independência e 119º 

da República.  

 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional  

 

 


